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PROJETO DE LEI No zi /2013 

- 

PROMOVE ALTERAAO NA LE! MUNICIPAL No 98812013. 

rOSMAR 
 PREFEITO MUNICIPAL DE CARAMBE!, Estado de Paraná, 

Senho  JOSÉ BLUM CHINA TO, no uso de suas atribuiçOes legais, 
faz saber, que a Câmara Municipal aprova a seguinte LEI: 

Art. 1 0  - 0 art. 10 da Lei Municipal n° 988/2013, passa a vigorar corn a 
seguinte alteraçäo: 

"Art. 10 - 0 REFIS Municipal não alcanca débitos 
relativos ao Imposto sobre transmissão de Bens lmóveis 
- ITBI". (NR) 

Art. 2° - Ficam revogadas as disposiçOes em contrário. 

Art. 30  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacäo. 

Prefeitura Municipal de 
	

i, em 28 de agosto de 2.013. 

OSMARJ 
	

HINATO 
Prefeito 
	

CarambeI 

APROVADO POR UNANIMIDADE 
- Em V 

tdiw- 
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COMISSAO DE JUSTIA E REDAçAO 
PARECER AO PROJ ETO DE LEI No 060/2013 

PROMOVE ALTERAçOEs NA LEI MUNICIPAL 
988/2013. 

Autor: 	PODER EXECUTIVO 

0 CHEFE DO PODER EXECUTIVO submete a apreciacao 
desta Colenda Càmara, Projeto de lei epigrafado acima. 

A proposicao exclui do refis Os débitos relativos ao ITBI, Imposto 
sobre transmissäo de bens imóveis. 

Cumpre destacar que o artigo 14, inciso I da Lei Orgânica do 
MunicIpio dispOe que cabe a Cámara, corn sancao do Prefeito, legislar sobre 
tributos municipais, bern como autorizar isençOes e anistias fiscais e a rernissão de 
dIvidas. 

Corn estes fundarnentos, a Proposicao em exame está revestida 
dos critérios exigidos no tocante a constitucionalidade e legalidade, manifestando-
Se, esta COMISSAO DE JUSTIA E REDAçAO, pela admissibilidade do Projeto 
de Lei n° 060/2013, reservando-se o direito de opinar sobre o mérito por ocasiäo de 
sua deliberacao pelo Soberano Plenário. 

SALA DAS COMISSOES, em 09 de seternbro de 2.013. 

VereadtEM  
P rc ri r 1 

Verecf  Ora JUSS. TONON 
	

Verea ELA PEDROSO 
Mernbro 
	

Memb 
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COMISSAO DE FINANAS E ORAMENTO 
PARECER AO PROJETO DE LEI No 060/2013 

PROMOVE ALTERAcOEs NA LEI MUNICIPAL 
988/2013. 

Autor: 	PODER EXECUTIVO 

0 CHEFE DO PODER EXECUTIVO submete a apreciacäo 
desta Colenda Cámara, Projeto de lei epigrafado acima. 

A proposiçao exclui do refis os débitos relativos ao ITBI, Imposto 
sobre transmissão de bens imóveis. 

Cumpre destacar que o artigo 14, inciso I da Lei Orgânica do 
Municipio dispOe que cabe a Câmara, corn sancao do Prefeito, legislar sobre 
tributos municipais, bern como autorizar isencOes e anistias fiscais e a remissäo de 
dIvidas. 

Regularmente despachado para a leitura, o Projeto de Lei, 
que ao ser autuado na Secretaria da Câmara Municipal recebeu o n° 060/2013, vem 
A esta Comissão Permanente a que compete a anélise de mérito, em conformidade 
corn a Lei Orgânica do MunicIpio e o contido no Regimento Interno desta Casa de 
Leis. 

Por essas razOes, a COMISSAO DE FINANAS E 
0RçAMENT0, reunida nesta data, manifesta-se pela aprovação  do Projeto de Lei 
n° 060/2013, reservando-se o direito de opinar sobre o mérito por ocasiäo de sua 
deliberacao pelo Soberano Plenário. 

SALA DAS COMISSO " em 09 de setembro de 2.013. 

Vereador ILSON HEGL PEDROSO DE OLIVEIRA 
Pre dente 

aY 
Vereador HENRIQ 	ERALDO HARMS 	 Veread 

,
ELI0 A. CARDOSO 

Membro 	 Membro 
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PARECER JURIDICO no 106/ 2013 

Interessado: COMISSAO DE JUSTIA E REDAcAO 

Assunto: Projeto de Lei n'060/2013 - PROMOVE ALTERAcAO NA LEI MUNICIPAL 988/2013. 

Proponente: Poder Executivo 

0 Projeto de Lei no 060/2013, de origem do Poder Executivo Municipal coloca a apreciacão 
urn Projeto de Lei que revoga urn artigo na Lei Municipal 988/2013, que abordava sobre o REFIS. 

In casu, em relaçao aos aspectos constitucional, legal e jurIdico, aspecto que nos cabe 
examinar, manifestamo-nos favoravelmente a aprovacâo do Projeto de Lei no 060/2013, tendo em 
vista que será retirado do prograrna de refinanciamento dos débitos municipais o ITBI, Imposto 
sobre a Transrnissão de Bens ImOveis. 

0 presente Projeto foi protocolado e encaminha a Secretaria desta Casa de Leis em 28 de 
agosto de 2013, e corretamente lido pelo Secretário da mesa em sessäo do dia 03 de setembro, deve 
em seguida ser remetido as ComissOes de Justica e Redaçao, além da de Financas e Orçamento 
para manifestarem-se, para que sejam colocadas na em apreciacão pelos demais vereadores na 
ordem do dia das prOximas sessöes. 

Carambel, 4 de setembro de 2013. 

GRAZIELI HYCZYLISBOA 
proctjcdora Juridica 

OAB-PR 28119 



CARAMBEI 
MESIWFURANWN ((A PAL 

MENSA GEM PREFEITURAL No 4512013 
Em 28 de agosto de 2.013. 

Senhor Presidente: 

Apraz-me encaminhara0 sa3  Excelência, para apreciaçao da 
nobre Cârnara Municipal, o Projeto de Lei eânexo que "PROMOVE ALTERAAO 
NA LEI MUNICIPAL NO 98812013". 

A presente Proposicao tern par objetivo possibilitar a parcelarnento, 
nos terrnos da Iegislaçao local acirna citada, dos valores referentes a 
CONTRIBUIAO DE MELHORIA, haja vista que se trata de grande reivindicação da 
populacao local que se encontra corn débitos a tItulo desta contribuicão perante a 
MunicIplo de CararnbeI. 

Tal rnedida assegurará urn rnaior aporte de recursos aos cofres 
püblicos, haja vista que encorajará aqueles contribuintes que estäo em débito corn a 
MunicIplo. 

Finalrnente, tendo ern vista que se trata de rnatéria de relevante 
interesse püblico, reguer-se a tramitação em REGIME DE URGENCIA, conforrne a 
disposto no art. 38, da Lei Orgânica Municipal, inclusive corn a convocação de 
Sessão Extraordinária, nos terrnos do art. 26, inciso II, da LOM, se necessário. 

Considerando a irnportância da rnedida proposta nesta Proposiçao, 
solicito aprovaçao da rnatéria, oportunidade ern que renovo a Vossa Excelência e 
demais dignos Pares, rneus protestos de respeito e consideração. 

Atenciosarnente, 

n,A 	J •'v" ir ,II 	 - 

Setor do PtotOCOIO 
A2 	 OSMAR.J 

ctocc sob 	 Prefeito r\J 

Em211 ijasJ 

Ao 
ExcelentIssirno Senhor 
Vereador JEVERSON GOMES DA SILVA 
DD. Presidente da Cârnara Municipal de CararnbeI 
N ESTA 

NATO 
rn be I 
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